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f) Informar o responsável/coordenador do espaço internet
do incumprimento por parte dos utilizadores do presente
Regulamento, conducente à adopção do procedimento que
ao caso couber.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil
seguinte à sua publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO

Aviso (extracto) n.º 2549/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos ter-
mos e para os efeitos previstos no n.º 3 do artigo 95.º do Decre-
to-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, torna-se público que foi afi-
xada nos respectivos locais de trabalho a lista de antiguidade dos
funcionários do quadro privativo desta autarquia.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, conforme determi-
na o n.º 1 do artigo 96.º do referido diploma legal.

10 de Março de 2005. — A Presidente da Câmara, Emília dos
Anjos Pereira da Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRANCOS

Aviso n.º 2550/2005 (2.ª série) — AP.  — Em anexo ao pre-
sente aviso publica-se a deliberação n.º 21/CM/2005, de 23 de
Fevereiro, que estabelece as normas para a concessão de apoio
financeiro às actividades de interesse público municipal.

16 de Março de 2005. — A Vereadora, Dalila Maria Alcario
Lopes.

Deliberação n.º 21/CM/2005, de 23 de Fevereiro (estabele-
ce as normas para a concessão de apoio financeiro às
actividades de interesse público municipal).

Introdução

Os municípios participam na prossecução de uma política
globalizante de desenvolvimento cultural que promova o apareci-
mento e a realização de projectos culturais, de iniciativa dos cida-
dãos a título individual ou em colectividades, de reconhecida qua-
lidade e de interesse para o município.

A concretização desta política cultural não pode recair apenas
sobre os municípios — em muitos casos, as iniciativas municipais
podem e devem ser enriquecidas pelo contributo dado pelos parti-
culares com vocação para a área da cultura.

A dinamização cultural, singular ou colectiva, é uma das grandes
motivações para uma vida saudável, cultivando o espírito de gru-
po, a inserção na sociedade e a formação cultural a que todos de-
vem ter acesso.

Deste modo, os agentes promotores de actividades culturais
solicitam frequentemente o apoio do município e para correspon-
der a essas solicitações torna-se necessário a criação de um instru-
mento regulamentar de incentivo ao desenvolvimento de activi-
dades sócio-culturais, artísticas, desportivas, de recreio e de lazer.

Se bem que, no essencial, sejam baseadas nos normativos de anos
anteriores, estas normas apresentam uma pequena inovação para
os promotores colectivos. Neste caso, considerou-se importante
que os apoios não sejam destinados a financiar projectos casuísticos
e avulsos, concebidos apenas para angariar fundos, mas sustenta-
dos em projectos estruturados de acordo com um planeamento
concebido anualmente.

Por simplificação, optamos pela aplicação desta deliberação aos
apoios destinados ao desenvolvimento, dinamização e incentivo
de actividades desportivas e recreativas.

Assim, ao abrigo e nos termos da alínea o) do n.º 1 e das alí-
neas a) e b) do n.º 4, ambos do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Ja-
neiro, a Câmara Municipal de Barrancos, pela deliberação n.º 21/
CM/2005, de 23 de Fevereiro, determina o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito de aplicação

A presente deliberação estabelece as normas para a concessão
de apoio financeiro a actividades de carácter não profissional, de

interesse público municipal, desenvolvidas por pessoas singulares
ou colectivas, no domínio da cultura, das artes, do desporto, do
recreio e do lazer, a desenvolver na área do município de Barrancos.

Artigo 2.º

Apoio financeiro

1 — Os apoios financeiros previstos na presente deliberação
destinam-se a programas anuais e a projectos.

2 — Os apoios financeiros a projectos são concedidos a uma
actividade ou conjunto de actividades com um objectivo comum,
cuja realização deverá ser assegurada no prazo máximo de 12 meses.

3 — Cada promotor não poderá apresentar mais de três projec-
tos a financiamento.

Artigo 3.º

Forma e modalidade de concessão do apoio

1 — Os apoios financeiros previstos na presente deliberação são
atribuídos mediante concurso e revestem a forma de compartici-
pação a fundo perdido, podendo ser disponibilizados:

a) De uma só vez;
b) Em tranches ou duodécimos mensais, a estabelecer, caso

a caso, nos contratos-programa;
c) Outra, a especificar caso a caso.

2 — Do montante do financiamento concedido pelo município
de Barrancos não há recurso.

Artigo 4.º

Beneficiários ou promotores

1 — Aos apoios financeiros a programas anuais apenas se po-
dem candidatar pessoas colectivas.

2 — Aos apoios financeiros a projectos podem candidatar-se
pessoas singulares e pessoas colectivas.

Artigo 5.º

Instrução das candidaturas

1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas em for-
mulário próprio (suporte de papel ou disquete), de modelo anexo,
fornecido pela DASC, no qual deverá constar o seguinte:

a) A natureza jurídica do candidato, comprovada por cópia
do documento de constituição e respectivos estatutos, quando
se trate de pessoas colectivas e quando não constem dos
arquivos dos serviços municipais;

b) O historial das actividades desenvolvidas pelo candidato
até à data da candidatura, incluindo o relatório de contas
do último ano, quando não constem dos arquivos dos ser-
viços municipais;

c) A exposição do programa ou do projecto a realizar, no-
meadamente os objectivos culturais, artísticos, desporti-
vos, recreativos ou de lazer a alcançar e a estratégia de
desenvolvimento;

d) A previsão orçamental, com discriminação das despesas
fixas e variáveis, designadamente com pessoal, espaços,
equipamentos, produção, administração, etc.;

e) Montante do financiamento pretendido da Câmara Muni-
cipal de Barrancos;

f) Data de início e termo do projecto/programa ou activi-
dade.

2 — O formulário, devidamente preenchido nos termos do nú-
mero anterior, será acompanhado obrigatoriamente dos seguintes
documentos:

a) Certidão sobre a inexistência de dívidas à Fazenda Nacio-
nal;

b) Certidão sobre a inexistência de dívidas à segurança social.

3 — Para além dos documentos descritos no número anterior,
os formulários de candidaturas apresentadas por pessoas colecti-
vas deverão ser acompanhados dos seguintes elementos:

a) Fotocópia do plano de actividades e ou programa de ac-
ção para o 2005;

b) Cópia da acta da assembleia geral de aprovação do do-
cumento indicado na alínea anterior.




